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Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PSL/RJ 
 

PROJETO DE LEI Nº         de 2019. 

 

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO) 

 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 

10.406, de 2002, que institui o Código 

Civil. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 2º A personalidade civil do ser humano começa desde a sua concepção.” 

(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diz o artigo 2º do atual Código Civil, de 2002: “A personalidade civil da pessoa começa do 

nascimento com vida”. Logo, o nascituro ainda não é pessoa. Será pessoa, isto é, sujeito de direitos, se 

nascer com vida. 

 

Sem prejuízo, continua o mesmo artigo: “(...) mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 

direitos do nascituro”. Logo, o nascituro tem direitos, portanto, é pessoa desde a concepção. 

 

Importante destacar que essa contradição já existia no artigo 4º do antigo Código Civil de 1916, 

correspondente ao atual artigo 2º. Ela foi notada, entre outros, por Arruda Câmara, na justificação do 

seu Projeto de Lei nº 810 de 1949, que pretendia revogar o artigo 128 de nosso Código Penal
1
. 

Referindo-se ao Código Civil, ele afirma: 

 

                                                           
1
 Art. 128 do Código Penal: Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: (Vide ADPF 54) 

        Aborto necessário 

        I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

        Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

        II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, 

de seu representante legal. 
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“O projeto primitivo, porém, dizia: ‘A personalidade civil do homem começa 

com a concepção’ (art. 3º). 

 

[...] 

 

Ora, o Projeto era mais lógico. O Código estabeleceu que a personalidade 

começa no nascimento, mas atribui, em contradição consigo mesmo, ao 

nascituro, desde a concepção, direitos que são próprios da pessoa, que 

competem à personalidade”. 

 

É verdade que, mesmo diante da redação contraditória do Código Civil, um bom número de 

civilistas defende que o nascituro é pessoa, como, por exemplo, Franco Montoro, Otávio Ferreira 

Cardoso e Silmara Juny de Abreu Chinelato e Almeida. 

 

O presente projeto se presta apenas a adequar a legislação civil ao Pacto de São José da Costa 

Rica (Convenção Americana sobre Direitos Humanos), que faz parte do direito interno brasileiro e goza 

de status supralegal, estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna, conforme 

entendimento da Suprema Corte. Vejamos, pois, o que dizem alguns dos dispositivos da referida 

Convenção: 

 

“Art. 1º, n. 2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

 

Art. 3º. Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade 

jurídica. 

 

Art. 4º, n. 1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 

direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da 

concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente”. 

 

É inegável que esta Convenção, da qual o Brasil é signatário, assegurou o direito ao 

reconhecimento da personalidade de todo ser humano, conforme previsto em seu art. 3º supracitado. 

 

Note-se que o artigo 3º em questão não faz exceção alguma a esse direito. O reconhecimento da 

personalidade jurídica é, portanto, um direito de toda pessoa.  

 

Mas, o que é pessoa? Segundo o artigo 1º, n. 2, “para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo 

ser humano”, sem distinção de vida intra ou extrauterina.  
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Logo, resta patente que todo ser humano tem direito ao reconhecimento de sua personalidade 

jurídica e o Código Civil, que é hierarquicamente inferior à Convenção, precisa ser corrigido para 

reconhecer a personalidade do ser humano concebido, mas ainda não nascido. 

 

Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei, eis que balizado nos princípios constitucionais que asseguram a proteção da vida humana, desde a 

sua concepção. 

 

Sala das Sessões, 18 de julho de 2019. 

 

 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 10406 de 10 de Janeiro de 2002) 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei 

seguinte: 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A lei obriga em todo o território brasileiro, nas suas águas territoriais e, 

ainda, no estrangeiro, até onde lhe reconhecerem exterritorialidade os princípios e convenções 

internacionais. 

Art. 2º. A obrigatoriedade das leis, quando não fixem outro prazo, começará no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4150/2019 

Distrito Federal três dias depois de oficialmente publicadas, quinze dias no Estado do Rio de 

Janeiro, trinta dias nos Estados marítimos e no de Minas Gerais, cem dias nos outros, 

compreendidas as circunscrições não constituídas em Estados. 

Parágrafo único. Nos países estrangeiros a obrigatoriedade começará quatro meses 

depois de oficialmente publicadas na Capital Federal. 

Art. 3º. A lei não prejudicará, em caso algum, o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito, ou coisa julgada. 

§ 1º Consideram-se adquiridos, assim os direitos que seu o titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo de exercício tenha termo prefixo, ou condição 

preestabelecida, inalterável a arbítrio de outrem. 

§ 2º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou. 

§ 3º Chama-se coisa julgada, ou caso julgado, a decisão judicial, de que já não caiba 

recurso. 

Art. 4º. A lei só se revoga, ou derroga por outra lei; mas a disposição especial não 

revoga a geral, nem a geral revoga a especial, senão quando a ela, ou ao seu assunto, se referir, 

alterando-a explícita ou implicitamente. 

Art. 5º. Ninguém se excusa, alegando ignorar a lei; nem com o silêncio, a 

obscuridade, ou a indecisão dela se exime o juiz a sentenciar, ou despachar. 

Art. 6º. A lei que abre exceção a regras gerais, ou restringe direitos, só abrange os 

casos que especifica. 

Art. 7º. Aplicam-se nos casos omissos as disposições concernentes aos casos 

análogos, e, não as havendo, os princípios gerais de direito. 

Art. 8º. A lei nacional da pessoa determina a capacidade civil, os direitos de família, 

as relações pessoais dos cônjuges e o regime dos bens no casamento, sendo lícito quanto a este 

a opção pela lei brasileira. 

Art. 9º. Aplicar-se-á subsidiariamente a lei do domicílio e, em falta desta, a da 

residência. 

I - Quando a pessoa não tiver nacionalidade. 

II - Quando se lhe atribuírem duas nacionalidades, por conflito, não resolvido, entre 

as leis do país do nascimento, as do país de origem; caso em que prevalecerá, se um deles for o 

Brasil, a lei brasileira. 

Art. 10. Os bens, móveis, ou imóveis, estão sob a lei do lugar onde situados; 

ficando, porém, sob a lei pessoal do proprietário os móveis de seu uso pessoal, ou os que ele 

consigo tiver sempre, bem como os destinados a transporte para outros lugares. 

Parágrafo único. Os móveis, cuja situação se mudar na pendência de ação real a seu 

respeito, continuam sujeitos à lei da situação, que tinham no começo da lide. 

Art. 11. A forma extrínseca dos atos, públicos ou particulares, reger-se-á segundo 

a lei do lugar em que se praticarem. 

Art. 12. Os meios de prova regular-se-ão conforme a lei do lugar, onde se passou o 

ato, ou fato, que se tem de provar. 

Art. 13. Regulará, salvo estipulação em contrário, quanto à substância e aos efeitos 

das obrigações, a lei do lugar, onde forem contraídas. 

Parágrafo único. Mas sempre se regerão pela lei brasileira: 

I - Os contratos ajustados em países estrangeiros, quando exeqüíveis no Brasil. 

II - As obrigações contraídas entre brasileiros em país estrangeiro. 

III - Os atos relativos a imóveis situados no Brasil. 

IV - Os atos relativos ao regime hipotecário brasileiro. 

Art. 14. A sucessão legítima ou testamentária, a ordem da vocação hereditária, os 

direitos dos herdeiros e a validade intrínseca das disposições do testamento, qualquer que seja 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4150/2019 

a natureza dos bens e o país onde se achem, guardado o disposto neste código acerca das 

heranças vagas abertas no Brasil, obedecerão à lei nacional do falecido; se este, porém, era 

casado com brasileira, ou tiver deixado filhos brasileiros, ficarão sujeitos à lei brasileira. 

Parágrafo único. Os agentes consulares brasileiros poderão servir de oficiais 

públicos na celebração e aprovação dos testamentos de brasileiros, em país estrangeiro, 

guardado o que este Código prescreve. 

Art. 15. Rege a competência, a forma do processo e os meios de defesa a lei do 

lugar, onde se mover a ação; sendo competentes sempre os tribunais brasileiros nas demandas 

contra as pessoas domiciliadas ou residentes no Brasil, por obrigações contraídas ou 

responsabilidades assumidas neste ou noutro país. 

Art. 16. As sentenças dos tribunais estrangeiros serão exeqüíveis no Brasil, 

mediante as condições que a lei brasileira fixar. 

Art. 17. As leis, atos, sentenças de outro país, bem como as disposições e 

convenções particulares, não terão eficácia, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 

pública e os bons costumes. 

Art. 18. Nas ações propostas perante os tribunais brasileiros, os autores nacionais 

ou estrangeiros, residentes fora do país, ou que dele se ausentarem durante a lide, prestarão, 

quando o próprio réu requerer, caução suficiente às custas, se não tiverem no Brasil bens 

imóveis, que lhe assegurem o pagamento. 

Art. 19. São reconhecidas as pessoas jurídicas estrangeiras. 

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público externo não podem adquirir, ou 

possuir, por qualquer título, propriedade imóvel no Brasil, nem suscetíveis de apropriação, 

salvo os prédios necessários para estabelecimento das legações ou consulados. 

Parágrafo único. Dependem de aprovação do Governo Federal os estatutos ou 

compromissos das pessoas jurídicas estrangeiras de direito privado, para poderem funcionar no 

Brasil, por si mesmas, ou por filiais, agências, estabelecimentos que as representem, ficando 

sujeitas às leis e aos tribunais brasileiros. 

Art. 21. A lei nacional das pessoas jurídicas determina-lhes a capacidade. 

 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernentes 

às pessoas, aos bens e às suas relações. 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

Art. 2º. Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil. 

Art. 3º. A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros quanto à aquisição e ao 

gozo dos direitos civis. 

Art. 4º. A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida; mas a 

lei põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro. 

Art. 5º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de 16 (dezesseis) anos; 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4150/2019 

II - os loucos de todo o gênero; 

III - os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua vontade; 

IV - os ausentes, declarados tais por ato do juiz. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

DECRETA: 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado". 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu propósito de 

consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de 

liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele nacional de 

determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 

razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou 

complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições 

que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como 

dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma convenção 

interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 
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CAPÍTULO I 

Enumeração de Deveres 

 

ARTIGO 1 

    Obrigação de Respeitar os Direitos 

    1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades 

nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua 

jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, 

nascimento ou qualquer outra condição social. 

    2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

 

ARTIGO 2 

 

    Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

 

    Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda não estiver 

garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se 

a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, 

as medidas legislativas ou de outras natureza que forem necessárias para tornar efetivos tais 

direitos e liberdades. 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 

 

ARTIGO 3 

 

    Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica 

    Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica. 

 

ARTIGO 4 

Direito à Vida 

 

    1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela 

lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida 

arbitrariamente. 

    2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta pelos 

delitos mais graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente e em 

conformidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido 

cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se aplique atualmente. 

    3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido. 

    4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por delidos 

comuns conexos com delitos políticos. 

    5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no momento da perpetração do delito, 

for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez. 

    6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação da 

pena, os quais podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte 

enquanto o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade competente. 

 

ARTIGO 5 

Direito à Integridade Pessoal 
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    1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade física, psíquica e moral. 

    2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou 

degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à 

dignidade inerente ao ser humano. 

    3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente. 

    4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias 

excepcionais, a ser submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoal não 

condenadas. 

    5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser separados dos adultos e 

conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento. 

    6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a 

readaptação social dos condenados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.799, DE 2019 
(Do Sr. Abílio Santana) 

 
Modifica o art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para 
estabelecer o início da personalidade civil com a concepção do embrião 
vivo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4150/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A personalidade civil da pessoa se inicia com a concepção do 

embrião vivo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em agosto de 2018, a Comissão de Estudos de Direitos Humanos 

do Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP) enviou ao Supremo Tribunal 

Federal (STF) um relatório, assinado pelo Presidente da Comissão, Professor 

Doutor Ricardo Sayeg, concluindo que permitir o aborto configura grave violação 

de Direitos Humanos por e institucionalizar a interrupção consciente da vida do 
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embrião vivo. Por esse motivo, exatamente como opina a Comissão, conforme 

acima citado, não merece prevalecer o entendimento de que a personalidade civil 

só se inicia com o nascimento da vida, até porque esta se inicia através da 

identificação do embrião vivo, que se desenvolve até a idade adulta.  

Muitas são as discussões veiculadas nas redes sociais e nos meios 

de comunicação, no sentido contrário ao aqui explanado, de que antes do 

nascimento com vida o embrião e o feto sequer são pessoas, o que, na minha 

opinião, macula severamente o princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana. Não tenho dúvida de que o embrião vivo e também o feto são titulares de 

direito, nos termos da Constituição Federal, e possuem dignidade que é 

constitucionalmente protegida. 

Nesse sentido, sendo a nossa Constituição Federal a expressão 

magna dos direitos e da dignidade da pessoa humana, da vida, importante se faz 

pacificar, definitivamente, as discussões jurídicas acerca do seu marco inicial, com 

a concepção do embrião vivo, protegendo a sua inviolabilidade, na esteira do art. 

5º, caput, da Constituição Federal de 1988.  

Diante do exposto, submetemos a matéria ao Congresso Nacional, 

com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2019. 

Deputado ABÍLIO SANTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
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de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
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nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

	z2212578_BRASAO
	z2212578_
	z2212578_TITULO
	z2212578_AUTOR
	z2212578_EMENTA
	z2212578_DESPACHO
	z2212578_APRECIACAO
	z2212578_SUMARIO
	z2212578_1781169_pdf1
	z2212578_1781169_TEOR
	z2212578_1781169_pdf2
	z2212578_1781169_pdf3
	z2212578_LEGISLACAO
	z2227835_
	z2227835_TITULO
	z2227835_AUTOR
	z2227835_EMENTA
	z2227835_DESPACHO
	z2227835_1828621_TEOR
	art29viia
	z2227835_LEGISLACAO
	z2212578_FIMDOCUMENTO

